
  

   Governo Municipal de Abaetetuba                   
   ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2012 - Consolidado                               PMA
                    DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
     CÓDIGO           | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                         | L E G I S L A Ç Ã O
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                      |                                                                   |
     1000.00.00.00.00 | RECEITAS CORRENTES                                                |
     1100.00.00.00.00 | RECEITA TRIBUTÁRIA                                                |
     1110.00.00.00.00 | IMPOSTOS                                                          |
     1112.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA                              |
     1112.02.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA            | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1112.04.00.00.00 | IMPOSTO RENDA PROV. DE QUALQUER NATUREZA                          |
     1112.04.31.00.00 | IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO  |
     1112.04.31.01.00 | IRRF SOBRE GASTOS COM PESSOAL                                     | PORTARIA Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
     1112.04.31.02.00 | IRRF SOBRE DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO                         | PORTARIA N 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002  
     1112.08.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI                  | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1113.00.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO                             |
     1113.05.00.00.00 | IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA                       |
     1113.05.01.00.00 | ISS DE PESSOAS FÍSICAS                                            |
     1113.05.01.01.00 | ISS DE PESSOAS FÍSICAS RETIDO NA FONTE                            | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1113.05.01.02.00 | ISS DE PESSOAS FÍSICAS ARRECADAÇÃO NORMAL                         | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1113.05.02.00.00 | ISS PESSOAS JURÍDICAS                                             |
     1113.05.02.01.00 | ISS DE PESSOAS JURÍDICAS RETIDO NA FONTE                          | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1113.05.02.02.00 | ISS DE PESSOAS JURÍDICAS ARRECADAÇÃO NORMAL                       | CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO          
     1120.00.00.00.00 | TAXAS                                                             |
     1121.00.00.00.00 | TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA                             |
     1121.17.00.00.00 | TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                      | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1121.21.00.00.00 | TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL                         |                                         
     1121.22.00.00.00 | TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                 | PORTARIA N 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003  
     1121.25.00.00.00 | TAXA DE LICENÇA PARA FUNCION.ESTABELEC.COMERC.INDUST.E PRES.SERVI |                                         
     1121.28.00.00.00 | TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIAL     | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1121.29.00.00.00 | TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS                            | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1121.30.00.00.00 | TAXA DE AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO DE TRANSPORTE                   |                                         
     1121.31.00.00.00 | TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO                     | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1121.32.00.00.00 | TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL                  | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1121.99.00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA                   | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1122.00.00.00.00 | TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                                  |
     1122.28.00.00.00 | TAXA DE CEMITERIOS                                                | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1122.99.00.00.00 | OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                           | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1200.00.00.00.00 | RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                         |
     1210.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                             |
     1210.29.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO                   |
     1210.29.01.00.00 | CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - OP.INTRAORÇAMENTÁRIAS   | PORTARIA Nº 245, DE 26 DE ABRIL DE 2007 
     1210.29.07.00.00 | CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATIVO                                    | PORTARIA Nº 245, DE 26 DE ABRIL DE 2007 
     1210.46.00.00.00 | COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA REGIMES GER.E REGIM.PRÓP.PREV.SERVIDOR |                                         
     1220.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS                                          |
     1220.29.00.00.00 | CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA      | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1300.00.00.00.00 | RECEITA PATRIMONIAL                                               |
     1310.00.00.00.00 | RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                             |
     1311.00.00.00.00 | ALUGUEIS                                                          |                                         
     1312.00.00.00.00 | ARRENDAMENTOS                                                     |                                         
     1315.00.00.00.00 | TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS                                       |                                         
     1319.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS DE BENS IMÓVEIS                                   |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
     CÓDIGO           | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                         | L E G I S L A Ç Ã O
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                      |                                                                   |
     1320.00.00.00.00 | RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                   |
     1325.00.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                                |
     1325.01.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS                   |
     1325.01.02.00.00 | RECEITA DE REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS BANCAR.DE RECUR.VINCUL.- FUNDEB  | PORTARIA Nº300 DE 27/06/2002 - STN      
     1325.01.03.00.00 | RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS BANC.DE RECUR.VIN.- FUNDO DE SAUDE  | PORTARIA Nº300 DE 27/06/2002 - STN      
     1325.01.05.00.00 | RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS.BANCÁ.DE RECUR.VICUL-MANUT.DESENV.DO ENSI | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1325.01.09.00.00 | REC.REMUN.DEPOS.BANC.RECUR.VINCULADOS-CONTRIB.INTERV.DOM.ECONÔMIC | PORTARIA 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003    
     1325.01.10.00.00 | RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS REC.VINCULADOS-FNAS |                                         
     1325.01.99.00.00 | RECEITA DE REMUNERAÇÃO OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS REC. VINCULADOS | PORTARIA Nº300 DE 27/06/2002 - STN      
     1325.02.00.00.00 | RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS    |
     1325.02.99.00.00 | REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS        | PORTARIA Nº300 DE 27/06/2002 - STN      
     1328.00.00.00.00 | REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS                             |
     1328.10.00.00.00 | REMUNER.DOS INVEST.DO REGIM.PRÓPRIO DE PREVID.DO SERV.EM REND.FIX | PORTARIA Nº245, DE 27 DE ABRIL DE 2007  
     1328.20.00.00.00 | REMUNER.DOS INVEST.DO REGIM.PRÓPRIO DE PREVID.DO SERV.EM REND.VAR | PORTARIA Nº245, DE 27 DE ABRIL DE 2007  
     1500.00.00.00.00 | RECEITA INDUSTRIAL                                                |
     1520.00.00.00.00 | RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO                             |
     1520.28.00.00.00 | RECEITA DA USINA DE TRATAMENTO DE LIXO                            | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1600.00.00.00.00 | RECEITA DE SERVIÇOS                                               |
     1600.03.00.00.00 | SERVIÇOS DE TRANSPORTE                                            |
     1600.03.06.00.00 | RECEITAS DE TERMINAIS RODOVIARIOS                                 | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1600.05.00.00.00 | SERVIÇOS DE SAÚDE                                                 |
     1600.05.02.00.00 | SERVIÇOS DE REGISTRO ANÁL.E CONTR.PROD.SUJEITOS NOR.VIG.SANITÁRIA |                                         
     1600.13.00.00.00 | SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                          |
     1600.13.01.00.00 | SERVIÇOS INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS                          | PORTARIA Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
     1600.13.02.00.00 | SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS                                      | PORTARIA  Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002
     1600.13.05.00.00 | SERVIÇOS DE VISTORIA DE VEÍCULOS                                  | PORTARIA Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
     1600.13.99.00.00 | OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                   | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1600.43.00.00.00 | SERVIÇOS DE COLETA, TRANSP., TRATAM.E DEST. FINAL RESIDUO SOLIDOS | PORTARIA Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
     1600.44.00.00.00 | SERVIÇOS DE ABATE DE ANIMAIS                                      | PORTARIA Nº 300, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
     1600.99.00.00.00 | OUTROS SERVIÇOS                                                   |                                         
     1700.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                          |
     1720.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                |
     1721.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                                           |
     1721.01.00.00.00 | PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO                                  |
     1721.01.02.00.00 | COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS                | LETRA B, ITEM I DO ART 159 DA CONST.FED.
     1721.01.05.00.00 | COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL       | ITEM II, ART. 158, DA CONST. FEDERAL    
     1721.22.00.00.00 | TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS   |
     1721.22.20.00.00 | COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS         | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1721.22.70.00.00 | COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP                    | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1721.22.90.00.00 | OUTRAS TRANSF.DECORRENTES DE COMP. FINANC. P/EXPLOR. REC.NATURAIS | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1721.33.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA RECURSOS SIST.ÚNICO SAÚDE-SUS - REPAS.FUNDO A FUND  |
     1721.33.00.01.00 | TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE                    |                                         
     1721.33.00.03.00 | TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO                        |                                         
     1721.33.00.05.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS |                                         
     1721.33.00.06.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF                  |                                         
     1721.33.00.08.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA                         |                                         
     1721.33.00.09.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA                    |                                         
     1721.33.00.10.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA               |                                         
     1721.33.00.12.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL                             |                                         
     1721.33.00.41.00 | INCENTIVO ADICIONAL AO CEO                                        |                                         
     1721.33.00.44.00 | SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MOVEL AS URGENCIAS - SAMU 192 (MAC)       |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
     CÓDIGO           | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                         | L E G I S L A Ç Ã O
     ===========================================================================================================================================================================================================================================================
                      |                                                                   |
     1721.33.00.45.00 | INCENTIVO ADICIONAL PSF                                           |                                         
     1721.33.00.49.00 | INCENTIVO NO AMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE HIV AIDS E OUTRAS DST |                                         
     1721.33.00.54.00 | TETO FINANCEIRO DE VIGILANCIA EM SADE - TFVS                      |                                         
     1721.33.00.55.00 | CENTROS DE ESPECIALIDADES ONDONTOLOGICAS                          |                                         
     1721.33.00.99.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE                   |                                         
     1721.34.00.00.00 | TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO NACION. DO DESEN.ASSIS.SOC.- FNAS |
     1721.34.00.01.00 | TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRAB. INFANTIL - PETI |                                         
     1721.34.00.04.00 | TRANSF. DE PROJETOS DE ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA  |                                         
     1721.34.00.06.00 | TRANSFERÊNCIAS DE PROJETOS PARA A JUVENTUDE                       |                                         
     1721.34.00.08.00 | TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA          |                                         
     1721.34.00.09.00 | TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA                          |                                         
     1721.34.00.99.00 | TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  |                                         
     1721.35.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE DESENV. EDUCAÇÃO.-FNDE |
     1721.35.01.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                                | PORTARIA N 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003  
     1721.35.02.00.00 | TRANSF. DIRETAS DO FNDE-PROG.DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-EN.FUNDAME |                                         
     1721.35.03.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FNDE-PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  |                                         
     1721.35.04.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DIRET.FNDE REF.PROG.NAC.APOIO TRANSP.ESCOL.-PNATE  |                                         
     1721.35.99.00.00 | OUTRAS TRANSF. DIR. FUND. NACIO. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE |
     1721.35.99.06.00 | TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO                    | PORTARIA 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003    
     1721.35.99.99.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE                                     |                                         
     1721.36.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC. Nº 87/96     | ART.2º DA PORT. STN Nº 406, DE 26/05/06 
     1721.99.00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                                    | ART. 2º DA PORT. STN Nº406, DE 26/05/06 
     1722.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                                        |
     1722.01.00.00.00 | PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS                               |
     1722.01.01.00.00 | COTA-PARTE DO ICMS                                                | ITEM IV, DO ART. 158 DA CONST. FEDERAL  
     1722.01.02.00.00 | COTA-PARTE DO IPVA                                                | ITEM III, ART. 158 DA CONST. FEDERAL    
     1722.01.04.00.00 | COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO                                | PORTARIA Nº 300 DE 27 DE JUNHO DE 2002  
     1722.01.13.00.00 | COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO    | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1722.33.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO P/ PROG.SAÚDE-REP.FUNDO/FUNDO |
     1722.33.00.03.00 | TRANSF.DE RECURSOS P/ PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA | PORTARIA Nº300 DE 27 DE JUNHO DE 2002   
     1722.33.00.07.00 | TRANSF. RECURSOS P/PROGRAMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA | PORTARIA Nº300 DE 27 DE JUNHO DE 2002   
     1722.33.00.99.00 | TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES            |                                         
     1724.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                                |
     1724.01.00.00.00 | TRANSF.RECUR. DO FUNDO DE MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB  |
     1724.01.00.01.00 | TRANSFERÊNCIAS DA CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO AO FUNDEB             | PORTARIA Nº48, DE 31/01/2007            
     1724.02.00.00.00 | TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB             |
     1724.02.00.01.00 | TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB   |                                         
     1730.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS                           |                                         
     1900.00.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                         |
     1910.00.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA                                            |
     1911.00.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS                               |
     1911.38.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU                                    | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1911.39.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI                                    | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1911.40.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS                                     | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1913.00.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DA DíVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS               |
     1913.11.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU                    | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1913.13.00.00.00 | MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DO ISS                        | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1919.00.00.00.00 | MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                                          |
     1919.15.00.00.00 | MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO                        |                                         
     1919.48.00.00.00 | MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS                        | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
                                                                   - continua -
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     1920.00.00.00.00 | INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                       |
     1921.00.00.00.00 | INDENIZAÇÕES                                                      |
     1921.06.00.00.00 | INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO             |                                         
     1921.99.00.00.00 | OUTRAS INDENIZAÇÕES                                               | PORTARIA Nº300 DE 27/06/2002 - STN      
     1922.00.00.00.00 | RESTITUIÇÕES                                                      |
     1922.99.00.00.00 | OUTRAS RESTITUIÇÕES                                               |                                         
     1930.00.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                           |
     1931.00.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                                |
     1931.11.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I.P.T.U.                               | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1931.12.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I.T.B.I.                               | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1931.13.00.00.00 | RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I.S.S.                                 | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     1990.00.00.00.00 | RECEITAS DIVERSAS                                                 |
     1990.99.00.00.00 | OUTRAS RECEITAS                                                   |                                         
     2000.00.00.00.00 | RECEITAS DE CAPITAL                                               |
     2200.00.00.00.00 | ALIENAÇÕES DE BENS                                                |
     2210.00.00.00.00 | ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS                                          |
     2219.00.00.00.00 | ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS                                   |                                         
     2220.00.00.00.00 | ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                                         |
     2229.00.00.00.00 | ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS                                  |                                         
     2400.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                         |
     2470.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                       |
     2471.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES          |
     2471.02.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROG.DE EDUCAÇÃO | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     2471.99.00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO                        | PORTARIA Nº 248, DE 29 DE ABRIL DE 2003 
     2472.00.00.00.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS,DISTR.FEDER.SUAS ENTIDADES |
     2472.99.00.00.00 | OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS                     |
     2472.99.00.03.00 | TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE OUTROS PROGRAMAS/AÇÕES DO ESTADO   | PORTARIA Nº248, DE 29 DE ABRIL DE 2003  
     7000.00.00.00.00 | RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES                            |
     7200.00.00.00.00 | RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                         |
     7210.00.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                             |
     7210.29.00.00.00 | CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO                   |
     7210.29.01.00.00 | CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVID. ATIVO CIVIL                         | PORTARIA Nº 340 DE 26 DE ABRIL DE 2006  
     7210.29.13.00.00 | CONTRIBUIÇÃO PREV PARA AMORTIZ DEFICIT ATUARIAL                   |                                         
     7210.29.15.00.00 | CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARC. DE DÉBITOS         |                                         
     9000.00.00.00.00 | DEDUÇÕES DA RECEITA                                               |
     9700.00.00.00.00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               |
     9720.00.00.00.00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS                     |
     9721.00.00.00.00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                                |
     9721.01.00.00.00 | DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO                    |
     9721.01.02.00.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO           |
     9721.01.02.01.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM-FUNDEB                                  |                                         
     9721.01.05.00.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR                  | PORTARIA Nº48, DE 31/01/2007            
     9721.36.00.00.00 | DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87/96 |
     9721.36.00.01.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB-ICMS DESON. LC 87/96   |                                         
     9722.00.00.00.00 | DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                             |
     9722.01.00.00.00 | DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS                 |
     9722.01.01.00.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS                   |
     9722.01.01.01.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB-COTA PARTE ICMS      |                                         
     9722.01.02.00.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA                 | PORTARIA Nº48, DE 31/01/2007            
     9722.01.04.00.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO         |
     9722.01.04.01.00 | DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO         |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
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